
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO

AMBIENTE-SMA
26001 SECRETARIA DO MEIO

AMBIENTE-SMA
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 25.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 15.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 6.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 24.000,00
T O T A L 1 70.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2608.4302 AVALIAÇÃO E MAPEAMENTO

DE ÁREAS DE RIS 70.000,00
1 3 70.000,00

T O T A L 70.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28003 CASA MILITAR
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 70.000,00
T O T A L 1 70.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.182.2801.5347 CONHECENDO O PERIGO

- PREVENINDO AMEAÇ 70.000,00
1 3 70.000,00

T O T A L 70.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO

AMBIENTE-SMA
T O T A L 1 3 70.000,00
MARÇO 24.500,00
ABRIL 4.500,00
MAIO 2.500,00
JUNHO 8.000,00
JULHO 3.500,00
AGOSTO 7.000,00
SETEMBRO 9.500,00
OUTUBRO 3.500,00
NOVEMBRO 3.500,00
DEZEMBRO 3.500,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 3 70.000,00
MARÇO 70.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º 3 70.000,00 70.000,00 0,00
TOTAL GERAL 70.000,00 70.000,00 0,00

DECRETO Nº 54.133, 
DE 17 DE MARÇO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Estado dos Direitos da Pessoa com
Deficiência, visando ao atendimento de
Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

595.800,00 (Quinhentos e noventa e cinco mil, oito-
centos reais), suplementar ao orçamento da Secretaria
de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de feve-
reiro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 579.800,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1 6.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 10.000,00

T O T A L 1 595.800,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5962 PROMOÇÃO E ARTICUL. AÇÕES

INTEGRADAS D 595.800,00
1 1 595.800,00

T O T A L 595.800,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
13015 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA

DOS AGRONEGÓCIOS - APTA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 595.800,00
T O T A L 1 595.800,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.571.1301.5925 GERAÇÃO DE CONHECIMENTO

E TECNOL. P/ A 595.800,00
1 1 595.800,00

T O T A L 595.800,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
T O T A L 1 1 595.800,00
FEVEREIRO 595.800,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 1 595.800,00
FEVEREIRO 595.800,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º 3 595.800,00 595.800,00 0,00
TOTAL GERAL 595.800,00 595.800,00 0,00

DECRETO Nº 54.134, 
DE 17 DE MARÇO DE 2009

Altera o Decreto 53.625, de 30-10-2008,
que disciplina o recolhimento do ICMS rela-
tivo ao estoque das mercadorias que espe-
cifica, recebidas antes do início da vigência
do regime de retenção antecipada por
substituição tributária

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos artigos 59, 60 e 66-F, inciso III, da Lei
6.374, de 1° de março de 1989, no Decreto 54.092, de
10 de março de 2009:

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do § 6º do arti-
go 1º do Decreto 53.625, de 30 de outubro de 2008:

I - a alínea “u” do item 4:
“u) açúcar, em embalagens de conteúdo inferior

ou igual a 2 kilos, exceto as embalagens contendo
envelopes individualizados (sachês) de conteúdo igual
ou inferior a 10 gramas, 1701.1 e 1701.99;” (NR);

II - a alínea “a” do item 5:
“a) argamassas, seladoras, massas para revesti-

mento, aditivos para argamassas e afins, classificados
no código 3214.10.20 da Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, exceto
os constantes no § 1º do artigo 312 do Regulamento
do ICMS;” (NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados os dispositivos adian-
te indicados ao § 6º do artigo 1º do Decreto 53.625, de 30
de outubro de 2008, com a seguinte redação:

I - ao item 2, a alínea “c”:
“c) hastes flexíveis, classificadas na posição

5601.21.90 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias
- Sistema Harmonizado - NBM/SH;” (NR);

II - ao item 5, a alínea “e”:
“e) veda rosca, lona plástica, fitas isolantes e afins,

classificados nas posições 39.19 e 39.21 da Nomencla-
tura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado -
NBM/SH;” (NR);

III - o item 6:
“6 - as autopeças relacionadas nos itens 85 a 100 do

§ 1º do artigo 313-O do Regulamento do ICMS.” (NR).
Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2009.

Ofício GS-CAT Nº 102/2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto, que altera o Decreto
53.625, de 30 de outubro de 2008, o qual disciplina o
recolhimento do ICMS, por contribuinte não responsá-
vel pela sua retenção por antecipação, referente ao
estoque de mercadorias recebidas até o início da apli-
cação da sistemática da substituição tributária em 1º
de março de 2009.

A presente proposta decorre da publicação do
Decreto 54.092, de 10 de março de 2009, que:

a) alterou a descrição e a classificação na Nomen-
clatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmoniza-
do - NBM/SH de algumas das mercadorias incluídas no
regime jurídico da substituição tributária pelo referido
Decreto 53.511, de 6 de outubro de 2008;

b) incluiu mais autopeças na sistemática da substi-
tuição tributária prevista no artigo 313-O do Regula-
mento do ICMS, conforme previsto no Protocolo ICMS-
127/08, de 5 de dezembro de 2008.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 54.135, 
DE 17 DE MARÇO DE 2009

Introduz alteração no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 13, § 1º, XIII, “a” e “g”, e § 6º, e no
artigo 23 da Lei Complementar federal 123, de 14 de
dezembro de 2006, e na Resolução CGSN 51, de 22 de
dezembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se

segue o § 3º do artigo 426-A do Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

“§ 3° - Tratando-se de mercadoria remetida por
contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - “Simples Nacional”, o imposto cobrado na ope-
ração anterior a que ser refere a alínea “e” do item 1 e
o item 2 do § 2° será, na hipótese de o contribuinte
paulista estar:

1 - enquadrado no Regime Periódico de Apuração -
RPA, o valor do crédito do imposto indicado no campo
“Informações Complementares” ou no corpo do docu-
mento fiscal relativo à entrada (Lei Complementar
federal 123/06, art. 23);

2 - sujeito às normas do “Simples Nacional”, o
valor resultante da aplicação do percentual de 7%
(sete por cento) sobre o valor da operação ou presta-
ção própria do remetente (Lei Complementar federal
123/06, art. 13, § 1º, XIII, “a” e “g”, e § 6º).” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos para os fatos gera-
dores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2009.

OFÍCIO GS-CAT Nº 97/2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alteração no §
3º do artigo 426-A do Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS,
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de
2000, que prevê o recolhimento antecipado do impos-
to, na entrada, em território paulista, de mercadoria
proveniente de outra unidade da Federação, cujas ope-
rações estejam sujeitas ao regime da substituição tri-
butária.

A alteração proposta visa permitir ao contribuinte
paulista, esteja ele enquadrado no Regime Periódico
de Apuração - RPA ou sujeito às normas do Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - “Simples Nacional”, deduzir o valor
do imposto pago pelo remetente sujeito às normas
“Simples Nacional”, tendo em vista o disposto no arti-
go 23, § 1º, XIII, e § 6º, da Lei Complementar federal
123, de 14 de dezembro de 2006, e na Resolução
CGSN 51, de 22 de dezembro de 2008, expedida pelo
Comitê Gestor do Simples Nacional.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 54.136, 
DE 17 DE MARÇO DE 2009

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 23 da Lei Complementar federal
123, de 14 de dezembro de 2006, e nos artigos 2º-A a
2º-D da Resolução CGSN 10, de 28 de junho de 2007,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se

segue o § 13 do artigo 61 do Regulamento do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS,
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de
2000:

“§ 13 - As microempresas e as empresas de peque-
no porte sujeitas às normas do Regime Especial Unifi-
cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devi-
dos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte - “Simples Nacional” não farão jus à apropriação
nem transferirão créditos relativos ao imposto, exceto
a hipótese prevista no inciso XI do artigo 63 (Lei Com-
plementar federal 123/06, art. 23, “caput”).” (NR).

Artigo 2° - Ficam acrescentados os dispositivos
adiante indicados ao artigo 63 do Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000, com a seguinte redação:

I - ao “caput”, o inciso XI:
“XI - do valor do imposto indicado no campo

“Informações Complementares” ou no corpo da Nota
Fiscal relativa à mercadoria adquirida de contribuinte
sujeito às normas do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Sim-
ples Nacional”, desde que a mercadoria seja destinada
à industrialização ou à comercialização, observado o
disposto nos §§ 7º e 8º (Lei Complementar federal
123/06, art. 23, §§ 1º e 2º).” (NR);

II - os §§ 7º e 8º:
“§ 7º - Na hipótese do inciso XI:
1 - o valor do crédito fica limitado ao valor do

imposto efetivamente devido pelo remetente sujeito às
normas do Simples Nacional em relação à respectiva
operação;

2 - a alíquota aplicável ao cálculo do crédito:
a) deverá estar informada no campo “Informações

Complementares” ou no corpo da Nota Fiscal relativa
à entrada da mercadoria;

b) corresponderá ao percentual do imposto previs-
to na legislação federal que disciplina o Simples Nacio-
nal para a faixa de receita bruta a que o remetente
estiver enquadrado.” (NR);

“§ 8º - O contribuinte não terá direito ao crédito
do imposto referido no inciso XI na hipótese de (Lei
Complementar federal 123/06, art. 23, § 4º):

1 - o remetente:
a) estar sujeito à tributação no Simples Nacional

por valores fixos mensais;
b) não informar o valor do crédito do imposto e a

alíquota a que se refere o item 2 do § 7º na Nota Fiscal
relativa à saída da mercadoria;

c) optar pela incidência da alíquota a que se refere
o item 2 do § 7º sobre a receita recebida no mês;

2 - haver isenção para a faixa de receita bruta na
qual o remetente estiver enquadrado no mês em que
ocorrer a operação;

3 - a operação ou prestação estiver amparada por
imunidade ou não-incidência.” (NR).

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos para os fatos gera-
dores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2009.

OFÍCIO GS-CAT Nº 91/2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000.

As alterações propostas visam implementar na
legislação paulista o direito de o contribuinte enqua-
drado no Regime Periódico de Apuração - RPA credi-
tar-se do valor correspondente ao ICMS incidente
sobre as mercadorias adquiridas de microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitos às normas do Regi-
me Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”, conforme
previsto no artigo 23 da Lei Complementar federal
123, de 14 de dezembro de 2006.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 54.137, 
DE 17 DE MARÇO DE 2009

Introduz alteração no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na alínea “a” do inciso XIII do § 1° do artigo
13 da Lei Complementar federal 123, de 14 de dezem-
bro de 2006, e na Resolução CGSN 51, de 22 de
dezembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se

segue o artigo 268 do Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS,
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